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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943
Projeto de Lei do Senado nº 114, de 2014

Acrescenta art. 193-A à Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder 
adicional de periculosidade aos profissionais da 
área de jornalismo que exercerem a atividade em 
condições de risco e dá outras providências.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 193-A:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações 
perigosas, na forma da regulamentação aprovada 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas 
que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de 
exposição permanente do trabalhador a:
..............................

“Art. 193-A. Os profissionais da área de 
jornalismo, que exercerem sua atividade, em 
situação de risco à própria integridade física, na 
cobertura de eventos públicos de manifestação 
política ou social, em que ocorra intervenção ou 
acompanhamento das forças de segurança pública, 
farão jus ao adicional de periculosidade equivalente 
a 10% (dez por cento) sobre o salário, sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros das empresas.
§ 1º São profissionais da área de jornalismo, para 
os fins do caput, aqueles que exercem a atividade 
jornalística, por meio de processos gráficos, 
radiofônicos, fotográficos, cinematográficos, 
eletrônicos, informatizados ou quaisquer outros, 
por veículos da comunicação social.
§ 2º O adicional será devido aos profissionais que 
tiverem trabalhado, no mês da remuneração, na 
cobertura de eventos de risco, conforme definição 
do caput deste artigo, durante, pelo menos, três 
jornadas de trabalho diárias.”

Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de 
insalubridade ou de periculosidade cessará com a 
eliminação do risco à sua saúde ou integridade 
física, nos termos desta Seção e das normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.


